
TCEãg TRIBUNAL OE CONTAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO NC 034/201 5

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' 034/2015. QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A
EMPRESA LIDERANÇA LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.. NA QUALIDADE
DE CONTRATANTE E CONTRATADA
RESPECTIVAMENTE. PARA O FIM

C LAUSULAS QUE OEXPRESSO NAS
NTEGRAM

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. pessoa Jurídica de
dIreIto público, corja sede na Rua José Alexandre Buaiz. no 157. Enseada do Suá
Vitória-ES. CEP n' 29.050-913. Inscrito no CNPJ sob o n' 28.483.014/0001-22 neste
ato representado por seu Conselheiro Presidente. Exmo. Sr. SERGIO ABOUDIB
FERREIRA PINTO, doravante denominado CONTRATANTE e. de outro lado. a
empresa LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.. pessoa jurídica de
direito privado. inscrita no CNPJ sob o n" 00.482.840/0001-38 com sede na Rua
l\n+/\i'si/n l\4-lri,--xrnp-x --l/... Caa. .-,-. ..O "'7"7C. l...:..,-...,... ('çÁ.. l..n...L/('v'\ f"xf--l""\ nn 4 .4 4 r"' 4 /'\Antõnio Marçano de Souza. n' 775. lpiranga. São José/SC;. CEP 88.111-510. por seu
representante legal. Sr WILLIAN LOPES DE AGUÇAR. portador do CPF
028.383.199-57. doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o Primeiro
Termo AdItIvo ao Contrato no 034/2015. nos termos da Lei n' 8.666/1993. que se
regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem

portador do

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste instrumento a inclusão de l (um) posto de trabalho de
recepcionista com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais ao Contrato na
034/2015. cuja execução se refere a prestação de serviços de natureza continuada
de RECEPÇÃO. COPEIRAGEM e GARÇONARIA para atender às necessidades do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCLUSÃO DE
ATRIBUIÇOES
2.1 - Fica inserido o item-n 82 1.1 na Cláusula Oitava do Contrato no 034/2015
ncluindo l (um) posto de trabalho de RECEPCIONISTA - jornada de 35 (trinta e
cinco) horas semanais.

POSTO DE TRABALHO E DAS

8.2. 1 1 - RECEPCIONISTA
de 12h às 19h.'

jornada de 35 (trinta e cinco) horas semitÁbisi
/

/
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2 2 - As atribuições do posto de RECEPCIONISTA -- jornada 35 (trinta e cinco)
horas. serão as mesmas descritas rla Cláusula Oitava. item B.3 - Das atribuições e
responsab[[i(Jades. subitens 8.3.1 -- De todos os prestadores de serviço e 8.3.2 -
[)as recepcionistas

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 - Com a inclusão do posto de recepcionista. correspondente ao acréscimo de
9.76% em relação ao valor atualizado do contrato, os lterls 6.1 e 6.2 da Cláusula
Sexta do Contrato n' 034/201 5 passarão a vigorar com as seguintes reduções

6.1 - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá a quantia menta
estimada correspondente a R$ 35.374.85 (trinta e cinco mil. trezentos e
setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos)

6.2 - O valor global estimado do Contrato corresponde a R$ 424.498,20
lquatrocentos e vinte e quatro mil. quatrocentos e noventa e oito reais e vinte
centavos)

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão a conta da
Ação 2017. Elementos de Despesa 3.3.90.34 e 3.3.90.37 do orçamento do Tribuna
de Contas do Estado do Espírito Santo

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
5.1 - Ficam ratiftcadas as demais cláusulas constantes do Contrato no 034/2015
ndependentemente de transcrição

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1 - O presente Termo Aditivo será publicado. em resumo. no Diário Oficial
Eletrõnlco do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. dando-se
cumprimento ao disposto no artigo 61. parágrafo único da Lei n' 8.666/1993
E por estarem. assim. Justos e acertados. assinam o presente instrumento em 02
(duas).vi.as de igual teor e forma. após Indo e achado conforme. para que produza os
seus efeitos legais

vitória-ES. 28 de Julho de 7616

Sijrtgio AbÕudib flerreira Pinto
Conselheiro Presidente

CONTRATANTE

<

Willian Lopes de Aguçar
Liderança Limpeza e Conservação Ltda

CONTRATADA
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Segunda-feira, 8 de agosto de 2016 Páçllr\ei 4

Regimerlto Interno;
'ga forma do Ir'iciso 1. do $
62ilr20i 2 e art. 359. 6 2o
dos fitos processuais ter-se-á

lo Artigo 64. da Lei Complemerlt8r
do Regimento Interno. a comunicação

do
R ESOLVE
exonerar GILSARA GOMES DAMASCO FALES. matricula 200.10S
do cargo ©rn corTlissão de Assessor de Controle Externo.

Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidentepor recibo assinado por pessoa encarregada

Correspondência. ou, conforme o caso, por membro da
derecibo assinado por pessoa

corno rea lizãdâ quando conhrmarJa
receber

en"ipregado do responsável ou do interessado
Em. 02 de agosto de 2016

RODRIGO FLAVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN
Conselheiro Relator

família ou

PORTARIA 317-P. DE 5 DE AGOSTO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no t.iso cla atribuição que Ihe confere o artlga

V. da Lei Complementar Estadual 621, de 8 de março1 3. Incisa
de 2012
R ESOLVE
exon©Fâr LEANDRO AZEVEDO VIEIRA
cargo nm c:omissão (Je Assessor de Controle Bxtí:rno

Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

matrícula 203.34C)

Primeiro Termo Aditivo
Contrato no 034/ 2015
Processo TC-1 185S/ 201 5
CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.
CONTRATADA: Liderança Limpeza e Conservação Ltda.-ME
OBJETO; Inclusão de l (ym) posto de trabalho de recepcionista
com carga horária de 35 {trlnta e cinco) horas semanais ao Contrato

034/20i5, cujaÜ

PORTARIA 318-P, DE 5 DE AGOSTO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

incisa [V, dcâ Lei Complementar Estadual 62].. de 8 de março
de 2012
RESOLVE

13
no uso da atribuição que Ihe confere o aflige

Lei Complementar Estadual 62].. de 8 de

execução se refere a prestação de serviços de
natureza continuada de RECEPÇÃO, COPEIRAGEM e GARÇONARIA
para atender as rlecessidâdes do Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo.
VALOR MENSAL: R$ 35.374.85

e Y on era r
cargo em comissão de Assessor de Controle Externo

Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRO PINTO
Presidente

MARCHA MOLEIRA VIEIRA matrícula 034.. 780 ,

trinta e cinco mil.
etênEa e quatro refti$ e oitenta e c:inca centavos)

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 424.498,20

trezentos: e

(cluatrocentos
noventa e oito reais e vinte

PORTARIA 319-P, DE 5 DE AGOSTO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que Ihe confere o artigo

IV, dcâ Lei Complementar Estadual 621, de 8 de março13centavos).
vinte e quatro mil, quatrocentos e

Vitória, 28 de Julho de 2016
Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente

tnciso
de 201 2.
R ESOLVE
exonerar DANIELA VENANCIO SILVA;, matricula
cargo erü comissão de Consultor de Finanças Públicas

Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidenten

SILVA 203.3a2

PORTARIA 313-P, DE 4 DE AGOSTO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que Ihe confere o artigo
3, Inctso IV, da Lel Cot"nplementar Estadual 621, de 8 de março

de 2012
RESOLVE
designar o servidor LUCAS PINHEIRO SATHER.
203. 547

PORTARA'A 320-P, DE S DE AGOSTO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no l.iso da atribuição clue Ihe confere o artigo
13, incisa IV, da Lei Complementar Estadual 621, de 8 de ri"iar;çQ
de 2012
RESOLVE:
exon©rãí PAULA PI MENTE L dc

rnatric ula
ocupante do cargo efetivo de auditor de controle externo.

})ara ocupar a função de coorder\ação técnica FG-4 na Corregedoria
substituindo a coordenadora KARINA RAMOS TRAVAGLIA.
matrícuila 2C)2.923. afastada da referida função por motivo de
férias, íio i)Criado de 2/8/2016 a 16/8/201õ

SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Co ítselh ei ro- presidente

DE AGUIAR
cargo em comissão de Consultor de Flnançcas Públicas

Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRO PINTO

matrícula 033.5 1 1

PORTARIA 314-P, DE 5 DE AGOSTO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que Ihe confere o artigo
13. incisa JV, da Lei Complementar Estadual 621. de 8 de março

PORTARIA 321-P, DE S DE AGOSTO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da atribt.lição que Ihe confere o artigo
13, incisa IV, da Lei Complementar Estadual 621, de 8 de março
de 2012
R ESOLVE :cle 20 1 2

RESOLVE

Complementar Estai ual 62 1

exone ra r

Externo

ROSEMERI RIBEIRO VASCONCELLOS PINTO
matrícula 202.S15, do cargo em comissão de Assessor de Controle

exor\erar ROBSON COSE DILLEM ZANGEROLAME. matricula
203.241, do cardo em comissão de Assessor de Controle Exterr

Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

ROBSON COSE DILLEM

Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERR¬1RA PINTO
Presidente

Presidente

PORTARIA 322-P, DE 5 DE AGOSTO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, rlo uso da atribuição qt.ie Ihe confere o artigo
13, incisa IV, da Lei Cora\plerrlentar Estàducâ1 621. de 8 d
de 201 2.
RESOLVE :

PORTARIA 315-P, DE 5 DE AGOSTO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que Ihe confere o artigo
13, Inclsó IV, da Lei Complementar EstcRdu81 62].
de 2(i 1 2
RESOLVE :
exonerar IVANA HAUTeQUESTT DC)VAL. matricula 202.807
cargo em comissão de Assessor de Controle E)terno.

Conselheiro SERGIO ABouDIB FERREIRA PINTO
Presidente

de 8 de rrlarço

de 8 de março exo ne Frâ r
203.481. do cargo em comissão de Assessor de Controle Externo

Conselheiro SERGIO ABOUDIB FERRElIRA PINTO

ESIMONE QUElnoz SOUZA CORREA matriz ti la

do Presidente

PORTARIA 323-P, DE 5 DE AGOSTO DE 2016.
O PR EVIDENTE DO TRIBUNAL
ESPÍRITO SANTO, no l.iso da atribuição que

3, incisa IV, da l ei Come)lamentar Estatua
(le 20 12
RESOLVE
exonerar CARLOS AUGUSTO REIS MARTINS

l

DE CONTAS DO ESTADO DO
PORTARIA 316-P, DE 5 DE AGOSTO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que Ihe confere o artigo
13, incisa iV, da Lei Corilplelnentàr Est.aduar 621, cie 8 de marco
df. 20 1 2

he conte re o artigo
621. de 8 de março

do cargo em comissão de Adjunto Operativo
ralatricula 202. sa9
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